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PORTARIA NO 04 DE 04 DE ]ANEIRO DE 2021

A Mesa da Cômara Mumic§pal de Moe'lgaEuá,
ns uso das atribulções que lhe sãa

romfenÉdas p*n Lei,

RESOI-VE:

Ârt, 1$ í',Iornear §OLÂNGE BATISTÂ RÜ§ÁRIÜ ÜE §ÜUzA,
portadora do RG 24"399.946-X e CPF 101.724.868-CI7, nos termos da
Lei Ccrnpienrsntar 1.c L l- de ;8 de abrii üÊ 2ü 10 e aiieraçÕes
posteriores pela Lei po 2,790 de 16 de fevereiro de 2016,
A§§E§§OR E§PfCIAL SA F'F§IT

Art. 20 Conforme deter'mina o Anexo I da Lei no 2,790 de 16 de
feveneiro de 2*í6" ü saüario de asses§*r especial da ry**sê
cürrespünderá a referência 5 equivalente a Rg 2.377,77 (dois nril e
trezentos e setenta e dois reais e sessenta e sete centavos).

Art. 30 Conceder/ nos termos da Lei 1362191 a gratificação de
1{}üor'c (cerll pr:r cent"e ) sch a referencia 5.

Art. 40 As despesas decorrentes desta Poüaria, correrão por conta
de verhas própnias d* *rçament* víge*te"

Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
nevoEados as dlsposEçõ*s *m cantr,ário"

Registre-se, Pu bl iq Lle-se,

Mesa da Câmara, A4 de janeiro de 202L.
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